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PORTARIAS DE REVOGAÇÃO DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DO 
ICMS CAIF/DTR

PORTARIA Nº 2020330003909, de 23 de novembro de 2020 
MOTIVO: Revogar a Portaria n.º 2020330003664, de 28 de outubro de 
2020, que concedeu a isenção do ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 07 de janeiro de 1975; Con-
vênio ICMS 38, de 30 de março de 2012; arts. 1º e 50 do Anexo II do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho 
de 2001 e Portaria n.º 0085, de 19 de junho de 2009.
INTERESSADO: LUIZ PEDRO BORGES MARTINS JUNIOR.
CPF: 776.617.022-15.
MARCA/MODELO: HYUNDAI/CRETA 16A ATTITU.

Protocolo: 606182
PORTARIAS DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE ICMS CAIF/DTR

PORTARIA Nº 2020330003877, de 18 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: ANA BEATRIZ DA SILVA DIAS.
CPF: 093.484.682-00.
MARCA/MODELO: CHEV/ONIX 10TAT HB.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$65.390,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.429,00.
PORTARIA Nº 2020330003871, de 18 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: DIONISIO EDMILSON LOBATO FILHO.
CPF: 071.202.492-15.
MARCA/MODELO: JEEP/RENEGADE 1.8 AT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.662,28.
PORTARIA Nº 2020330003867, de 18 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: LANDRY OLIVEIRA HOUETONNOU.
CPF: 058.574.172-79.
MARCA/MODELO: HYUNDAI/HB20 10M VISION.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$54.590,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$44.217,90.
CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S): 
CYNTHIA OLIVEIRA CARVALHO CNH: 6111676574
WEVERTON D LUCAS MOURA MARINHO CNH: 6989087440
DENIS OLIVEIRA VALENTIM CNH: 5811345204
PORTARIA Nº 2020330003874, de 18 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: RAIMUNDO AFONSO CARDOSO DELGADO.
CPF: 211.863.322-04.
MARCA/MODELO: FORD/ECOSPORT SE ATDT1.5.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$55.292,10.
PORTARIA Nº 2020330003880, de 19 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: DAYGIANE ALMEIDA OLIVEIRA GONZALEZ.
CPF: 354.732.902-72.
MARCA/MODELO: NISSAN/KICKS ACTIVE CVT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$55.228,47.
PORTARIA Nº 2020330003883, de 19 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: LUCIANO BARROSO SILVA.
CPF: 887.954.463-20.
MARCA/MODELO: I/CHEVROLET TRACKER ZR2.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$70.000,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$58.266,00.

PORTARIA Nº 2020330003886, de 19 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: RONY CEZAR REIS DA CRUZ.
CPF: 587.890.732-15.
MARCA/MODELO: CHEV/ONIX JOY.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$56.890,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$40.131,00.
CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S): 
ELIZABETH PALHETA DA PAIXAO CNH: 6677363051
LUANA PALHETA RIBEIRO CNH: 6946387390
PORTARIA Nº 2020330003889, de 20 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: ROSENALDO DA SILVA CRUZ.
CPF: 426.034.552-49.
MARCA/MODELO: CHEV/ONIX PLUS 10TAT NB.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$58.222,00.
PORTARIA Nº 2020330003901, de 23 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: CYNTIA CARNEIRO DE CARVALHO.
CPF: 468.561.962-53.
MARCA/MODELO: NISSAN/KICKS ACTIVE CVT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$66.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$55.228,47.
PORTARIA Nº 2020330003907, de 23 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: JACQUELINE VIEIRA DA GAMA MALCHER.
CPF: 137.142.872-72.
MARCA/MODELO: HYUNDAI/CRETA 16A ATTITU.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.999,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.662,19.
PORTARIA Nº 2020330003904, de 23 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: JOSE CAVALCANTE DA SILVA.
CPF: 008.533.992-04.
MARCA/MODELO: HYUNDAI/CRETA 16A ATTITU.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.662,19.
PORTARIA Nº 2020330003892, de 23 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: KARINA SOARES LOPES RODRIGUES.
CPF: 148.143.152-87.
MARCA/MODELO: HONDA/FIT PERSONAL.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$68.700,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$53.429,80.
PORTARIA Nº 2020330003895, de 23 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: LIDIA CRISTINA SOARES PIRES DE ASSIS.
CPF: 379.604.822-68.
MARCA/MODELO: NISSAN/KICKS ACTIVE CVT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$55.228,47.
PORTARIA Nº 2020330003898, de 23 de novembro de 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: LUCCA GABRIEL DOS SANTOS PEREIRA.


